ATA Nº 08/2019  DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, Elza Aparecida Barbosa Romoda e Alécio Moroni, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, assim como o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos. Presentes também os Vereadores  Sérgio Arruda Viana e  João Batista Ilhéus,  da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização. Ausente o Vereador Agnaldo da Silva da Tadeu, o qual não foi localizado por estar fora do município nos dias 16 e 17 de dezembro.  Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão de Constituição a ata n° 07/2019, de reunião conjunta (Constituição e Educação) e a Ata de n° 25/2019, da comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei n° 067/2019, do Executivo, que “Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.874/2014, e dá outras providências”. O Advogado Ferdinand disse que o Parecer Jurídico é pela possibilidade  de aprovação, sem óbices jurídicos ou recomendações, pois conforme doutrina de Hely Lopes Meirelles, “trata-se apenas, de transferência de posse, do cedente para o cessionário, mas ficando sempre a Administração-proprietária com o domínio do bem cedido, para retomá-lo a qualquer momento ou ao término do prazo de cessão. Realmente, a cessão de uso é categoria específica e própria para o traspasse da posse de um bem público para outra entidade ou órgão público da mesma entidade que dele tenha necessidade e se proponha a empregá-lo nas condições convencionadas com a Administração cedente. Quando, porém, a cessão é para outra entidade, necessária se torna lei autorizativa da Câmara legitimar essa   transferência de posse (não domínio) do bem municipal e estabelecer as condições em que o prefeito pode fazê-la”. Acrescentou que diante disso, estando o projeto, e a lei a ser alterada, em conformidade com o ordenamento jurídico e com a doutrina lançada, resta perfeitamente possível a sua aprovação. Após a explanação, o Vereador Gilmar, Relator da Comissão de Constituição apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Ato continuo foi analisado o projeto de lei n° 066/2019, do Executivo, que “Altera dispositivos da Lei Municipal n° 252/1966, e dá outras providências. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 184/2019, que sugere a apresentação de emenda alterando o donatário do bem no artigo, assim como anexar ao projeto a avaliação do bem.  Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto favorável o parecer da comissão. Também foi solicitado ao Advogado a elaboração de emenda, conforme recomendado pelo mesmo em seu parecer. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 069, do Executivo, que “Altera a Lei Municipal n° 2.029/2017, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 182/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela inexistência de óbice jurídico à aprovação. Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à
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[bookmark: _GoBack]favor do  parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Constituição. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio Arruda Viana votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL  o parecer da Comissão de Finanças. Foi analisado o projeto de lei n° 064/2019, do Executivo, que “Dispõe sobre o aumento do valor do auxílio-alimentação concedido através de cartão destinado aos servidores do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 183/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela inexistência de óbices jurídicos à aprovação do projeto, sem recomendações. Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Constituição. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio Arruda Viana votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL  o parecer da Comissão de Finanças. Analisado o projeto de lei n° 062/2019, do Executivo, que  “Reajusta em 4.50% o valor real dos vencimentos e dos salários do pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra, Estado do Paraná. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 180/2019, de sua autoria, cuja conclusão é de que não há óbice à aprovação do projeto em questão, não havendo, de igual modo recomendações. Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Constituição. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio Arruda Viana votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL  o parecer da Comissão de Finanças. Passou-se então à análise do projeto de lei n° 065/2019, do Legislativo, que “Reajusta em 4,5% (quatro e meio por cento) o valor real dos vencimentos e dos salários do pessoal ativo, inativo e pensionista da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 185/2019, de sua autoria, onde conclui que não há óbice à aprovação do projeto em questão, não havendo, de igual modo, recomendações. O Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Constituição. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio Arruda Viana votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL  o parecer da Comissão de Finanças. Por último foi analisado o projeto de lei n° 063/2019, do Executivo, que “Altera a Lei Municipal n° 1819, de 19/04/2013 para modificar a forma da atualização do piso salarial, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 181/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela possibilidade jurídica de aprovação, com a recomendação de uma pequena emenda ao parágrafo único do artigo 1°, e parecer pela possibilidade jurídica de aprovação. O Relator da Comissão de Constituição,
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Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Constituição, que decidiu ainda apresentar a emenda conforme recomendado pelo Advogado. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio Arruda Viana votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL  o parecer da Comissão de Finanças. Quanto ao projeto de lei n° 069/2019, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a distrato de doação, e dá outras providências”,  foi decidido pela Comissão de Constituição fazer uma nova reunião no dia 18 de dezembro, às 14 horas, para melhor avaliar o projeto, tendo em vista que ainda haviam dúvidas sobre o mesmo, ficando assim todos os vereadores da comissão convocados e demais presentes cientificados sobre a realização dessa reunião. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro  de 2019.
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